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030ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 20ª (VIGÉSIMA) LEGISLATURA (2025 - 2028) -
2º PERÍODO (20/07/2025 À 20/12/2025) DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025

EXPEDIENTE DO DIA

LEI: N.º 2.349/2025 - PODER EXECUTIVO
Reconhece como utilidade pública a "ONG 4 Patas" e dá outras providências.

LEI: N.º 2.345 /2025 - PODER EXECUTIVO
Autoriza o chefe do executivo municipal a abrir Créditos Suplementares e dá outras providências.

LEI: N.º 2.346/2025 - PODER EXECUTIVO
Institui o programa de recuperação fiscal de ITBI (Refis-ITBI) do Município de Pombal e dá outras 
providências.

LEI: N.º 2.347/2025 - PODER EXECUTIVO
Regulamenta, no âmbito do Município de Pombal-PB, o Incentivo do Componente de Qualidade 
para as equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF), Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS), Equipes de Saúde Bucal (ESB), Equipes E-MULTI e Equipes de Apoio, na forma como 
estabelecido pela Portaria Nº. 3.493/2024, do Ministério da Saúde, e dá outras providências.

LEI: N.º 2.348/2025 - PODER EXECUTIVO
Altera a lei municipal n.º 1.765, de 22 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o sistema único 
de assistência social do município de Pombal e dá outras providências.

OFÍCIO RECEBIDO DO EXECUTIVO: N.º 375/2025 - PODER EXECUTIVO
Ao Exmº. Sr. Edno Dantas Pereira, Presidente da Câmara de Vereadores de Pombal-PB, 
encaminhando o Projeto de Lei nº. 099/2025.

OFÍCIO RECEBIDO DO EXECUTIVO: N.º 376/2025 - PODER EXECUTIVO
Ao Exmº. Sr. Edno Dantas Pereira, Presidente da Câmara de Vereadores de Pombal-PB, 
encaminhando o Projeto de Lei nº. 100/2025.

OFÍCIO RECEBIDO DO EXECUTIVO: N.º 366/2025 - PODER EXECUTIVO
Ao Exmº. Sr. Edno Dantas Pereira, Presidente da Câmara de Vereadores de Pombal-PB, 
encaminhando Lei nº. 2.345/2025.

OFÍCIO RECEBIDO DO EXECUTIVO: N.º 382/2025 - PODER EXECUTIVO
Ao Exmº. Sr. Edno Dantas Pereira, Presidente da Câmara de Vereadores de Pombal-PB, 
encaminhando as Leis nºs: 2.346, 2.347, 2348 e 2.349/2025.

PROJETO DE LEI : N.º 099/2025 - PODER EXECUTIVO
Autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento vigente para fins que menciona e dá outras 
providências.

PROJETO DE LEI : N.º 100/2025 - PODER EXECUTIVO
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Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

MOÇÃO: N.º 083/2025 - JANDILSON VIEIRA FEITOSA
Moção de Congratulações e Aplausos ao Sr. Luiz Barbosa Neto, pela realização da XX Mostra de 
Cultura Popular, ocorrida entre os dias  de outubro à  de Novembro em Pombal-PB.

INDICAÇÃO: N.º 236/2025 - JOÃO DE SOUSA LEITE FILHO
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade da obra de revitalização da praça da cruz da menina no bairro Pereiros.

INDICAÇÃO: N.º 235/2025 - JOÃO DE SOUSA LEITE FILHO
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade da continuidade da pavimentação da Rua Professora Margarida Pereira da Silva, 
em frente ao CEMAR.

INDICAÇÃO: N.º 234/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade de instalação de novas luminárias de LED no sítio Extrema, localizado no Distrito de 
Coatiba.

INDICAÇÃO: N.º 228/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade de instalação de redutores de velocidade na vila localizada no Distrito de Várzea 
Comprida dos Leites.

INDICAÇÃO: N.º 232/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade de construção de calçamento nas duas estradas da vila do Distrito de Coatiba.

INDICAÇÃO: N.º 231/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade de realização de reparos no sistema de escoamento das águas localizado atrás do 
açude Nova Vida.

INDICAÇÃO: N.º 230/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, que 
seja realizada a substituição dos cataventos dos dois poços artesianos pertencentes a prefeitura 
no Distrito de Várzea Comprida dos Leites por bombas submersas.

INDICAÇÃO: N.º 229/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, que 
seja realizada a limpeza da galeria do Bairro Riacho do Bode.

INDICAÇÃO: N.º 227/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, que 
seja construído um posto de saúde no Distrito de São Pedro.
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INDICAÇÃO: N.º 226/2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade de aquisição de plantadeiras para compor a frota de tratores agrícolas da prefeitura.

INDICAÇÃO: N.º 225 /2025 - MARCOS ANDRADE DA SILVA
Indicando ao Exmº. Sr. Claudenildo Alencar Nóbrega, Prefeito Constitucional de Pombal-PB, a 
necessidade de instalação de novas luminárias de LED no sítio Riacho do Meio.

ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI : Nº. 094/2025 - JANDILSON VIEIRA FEITOSA
Institui a Política Municipal de Fomento ao Esporte Feminino no âmbito do município de Pombal-
PB, e da outras providências.

PROJETO DE LEI : Nº. 095/2025 - GILBERTO ISMAEL LACERDA
Denomina Atêncio Bezerra Wanderley o Loteamento Altiplano.

PROJETO DE LEI : N.º 097/2025 - ANA ISABELLE SANTANA DE ARAÚJO
Denomina uma das ruas de nossa cidade "Dr. Valdemi Martins de Sousa".

PROJETO DE LEI : N.º 098/2025 - EMANOEL TELMO DE SOUSA
Denomina uma das ruas de nossa cidade " Sonia Maria Benigno Cardoso Lacerda".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: N.º 015/2025 - EMANOEL TELMO DE SOUSA
Outorga o título de cidadão pombalense ao Senhor "Dr. Bruno Oliveira Almeida Pereira".

MOÇÃO: N.º 082/2025 - JANDILSON VIEIRA FEITOSA
Moção de Congratulações e Aplausos à Secretaria de Cultura do Estado da Paraíba na pessoa 
do Secretário Pedro Daniel de Carli Santos, pelo apoio à realização da XX Mostra de Cultura 
Popular, ocorrida entre os dias  de outubro à  de Novembro em Pombal-PB.

MOÇÃO: N.º 083/2025 - JANDILSON VIEIRA FEITOSA
Moção de Congratulações e Aplausos ao Sr. Luiz Barbosa Neto, pela realização da XX Mostra de 
Cultura Popular, ocorrida entre os dias  de outubro à  de Novembro em Pombal-PB.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: Nº. 006/2025 - PODER EXECUTIVO
Altera a Lei Complementar Municipal nº. 1.262/2005 (Código Tributário Municipal), para instituir 
as taxas pelo uso e ocupação dos boxes dos Centros de Comercialização: José da Nóbrega 
Freitas e Oséas Martins Ferreira.
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